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DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013.0001508/2025

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, realizará Dispensa de licitação, com critério de julgamento menor 
preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 e 
demais legislação aplicável.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: Prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao da 
publicação do presente aviso na imprensa oficial, conforme art. 183, § 1o, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021, no horário de funcionamento do órgão, 08.00 às 13:00, conforme art. 183, § 2o, 
da Lei n° 14.133/2021.

• FORMA DE ENVIO: As propostas de Preços e os documentos de habilitação deverão ser 
entregues ao Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, presencialmente, no 
endereço informado no preâmbulo, ou eletronicamente, mediante email ao endereço 
prefeituraguadalupe@outlook.com, na data e horário anteriormente estabelecidos.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de consultoria técnica à Prefeitura 
Municipal de Guadalupe-PI, na prestação de serviços profissionais de gestão patrimonial, 
conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I.
1. Elaboração de relatórios de todos os bens móveis; veículos; computadores e periféricos; 
utensílios e demais itens adquiridos para registro contábil no ano de 2024; 2. Identificação do 
estado de conservação e a localização; 3. Tombamento de todos os bens levantados; 4. Registro 
fotográfico de todos os bens; 5. Avaliação atual dos bens móveis; 6. Elaboração de controles e 
relatórios inclusive dos bens inservíveis; de todos os bens móveis; veículos; computadores e 
periféricos; utensílios e demais itens adquiridos para registro contábil; 7. Fornecer dados para 
depreciações e avaliações atualizadas bem como dar suporte na organização e adequação na 
legislação vigente. 8. Corrigir ausência de identificação dos bens; 9. Manter controle de 
documentos fiscais dos bens adquiridos com recursos federais

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO

• A participação na presente dispensa se dará mediante mediante envio de propostas para 
o endereço para o Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, 
presencialmente, no endereço informado no preâmbulo, ou eletronicamente, mediante 
email ao endereço .prefeituraquadalupe@outlook.com

2.1. Não poderão participar desta dispensa as empresas:

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s);
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2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista

2. 1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico;

2. 1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também a empresa que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica da empresa;

2.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n° 14.133/21.

2.2.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 
elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do prestador na disputa da dispensa se dará com o envio das propostas 
de preço para os endereços anteriormente divulgados.
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3.2. A empresa interessada, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
presencialmente ou eletronicamente , a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data estabelecida para abertura do 
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos equipamentos.

3.4.1. Os preços ofertados, na proposta de preços, serão de exclusiva responsabilidade 
da empresa, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua as empresas NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la;

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta de preço, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(dias) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.3.1. contiver vícios insanáveis;
4.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;
4.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;
4.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.

4.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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4.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pela empresa, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço.

4.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

4.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime.

4.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos equipamentos ou 
da área especializada no objeto.

4.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados da 
empresa mais bem classificado da proposta de preço.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa detentora 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:

a) Para a consulta de empresas poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora do 
serviço e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação da empresa a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.

5.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.1.1.2. A empresa será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação

5.2.2. Constatada a existência de sanção, a empresa será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da empresa será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever da empresa atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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5.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da empresa, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, a empresa será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

■ solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.

5.6. A empresa enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício.

5.7. A empresa provisoriamente vencedora em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis.

5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação da empresa nos remanescentes.

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.9. Será inabilitado a empresa que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.9.1. Na hipótese da empresa não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, a empresa será habilitada.

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 05(cinco.) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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6.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2025.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pela empresa durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre as empresas, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;



Guadalupe
Ca^-íiLTcrrurso CTOtv« o ^'‘\c ", - <_ j-íso

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta da empresa, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos quejustifiquem 
a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a empresa/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso.



8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no site : , portal de 
transparência: , jornal 0 DIA, D.O.U e encaminhado automaticamente 
aos empresas que participarem do presente certame

www.diarioficialdosmunicipios.org
Guadalupe.pi.gov.br

8.2. No caso de todos as empresas restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer empresas interessadas (procedimento deserto)

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelas empresas, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá a empresa acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

8.10. As empresas assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:

http://www.diarioficialdosmunicipios.org
Guadalupe.pi.gov.br
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8.12.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

8.12.2. ANEXO II - Termo de Referência;

8.12.3 ANEXO III - Minuta de Contrato.

Guadalupe-PI,25 de fevereiro de 2025.

Jesse James Lima Miranda

Prefeita Municipal

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio ;www.portaldoempreendedor.gov.br

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.3 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;

2.4 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.5 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da empresa;
4 Documentos relativos a Qualificação Técnica:

Atestado de capacidade técnica do objeto ora licitado.



ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de consultoria técnica à Prefeitura 
Municipal de Guadalupe-PI, na prestação de serviços profissionais de gestão patrimonial, 
conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I.
1. Elaboração de relatórios de todos os bens móveis; veículos; computadores e periféricos; 
utensílios e demais itens adquiridos para registro contábil no ano de 2024; 2. Identificação do 
estado de conservação e a localização; 3. Tombamento de todos os bens levantados; 4. Registro 
fotográfico de todos os bens; 5. Avaliação atual dos bens móveis; 6. Elaboração de controles e 
relatórios inclusive dos bens inservíveis; de todos os bens móveis; veículos; computadores e 
periféricos; utensílios e demais itens adquiridos para registro contábil; 7. Fornecer dados para 
depreciações e avaliações atualizadas bem como dar suporte na organização e adequação na 
legislação vigente. 8. Corrigir ausência de identificação dos bens; 9. Manter controle de 
documentos fiscais dos bens adquiridos com recursos federais.
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2. DO ÓRGÃO SOLICITANTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá no exercício de 

2025, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico 
constarão quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, art. 7o § 2 
da Lei 7.892/13;

2.2 As despesas poderão ocorrer por conta de fontes oriundas conforme segue em 
planilha abaixo detalhada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 2015
ELEMENTO DE DESPESA: 449051

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 O objeto hora licitado deverá ser entregue, conforme solicitação do órgão 

competente.
3.2 o serviço poderá iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, mediante emissão 

de Ordem de Serviço e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade 
responsável;

4. DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Guadalupe PI, 

até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5o (quinto) dia do 
mês subsequente ao da execução dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura, 
emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do 
contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e 
FGTS certidão conjunta negativa de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, 
certidão negativa de débitos junto a Fazenda Estadual, certidão negativa de débitos 
junto à prefeitura municipal, certidão negativa de débitos trabalhistas, ordem de 
fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente;

a) A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente os serviços 
prestados a que se referir;

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada 
e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo 
neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração;

c) Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou falta de entrega do serviço.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições das obrigações decorrentes 

do contrato, cabe à contratada:
a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários para tanto;
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à contratante ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que 
venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;

c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato;

d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução 
do objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;
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e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
que darão origem ao contrato;

f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa;

g) Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do 
fornecimento dos combustíveis;

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 
anuência da contratante;

i) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-lo de acordo 
com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

j) Comunicar imediatamente, por escrito à contratante, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade verificada;

k) Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou 
culposamente;

I) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente 
o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela contratante;

m) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na 
execução do contrato;

n) Indicar à contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no 
art. 68 da Lei n° 8.666/93;

o) Informar na proposta a qualificação do representante autorizado a firmar o contrato, 
ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, 
Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga poderes 
para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);

p) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca 
das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da contratante;

q) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam 
ajuizados contra a contratante por terceiros;

r) Submeter-se a mais ampla fiscalização da contratante, por meio de seus 
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do contrato, a qual poderá ser 
efetuada nas dependências da contratada, tudo isso visando o rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais;

s) Fornecer o serviço de acordo com o quantitativo solicitado, através de autorização 
da secretaria solicitante;

t) Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, 
estaduais ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

u) Empregar mão-de-obra especializada em quantidades suficientes para atender as 
demandas da contratante;

v) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as 
informações técnicas pertinentes à execução do objeto.

6. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
6.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes 

do contrato, cabe à contratante:
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a) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste procedimento;

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa;

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços 

fornecidos, para imediata substituição;
e) Verificar a regularidade de habilitação antes do pagamento.

7. DA FISCALIZAÇÃO
7.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração.

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
licitante, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 
art. 120 da Lei n° 14.133 de 1o de abril de 2021.

7.3 O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. DO CONTRATO
8.1 Sem prejuízo no Título III capitulo I da Lei 14.133, o contrato será formalizado e 

contará, necessariamente, com as condições especificadas no edital.

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigo 137 da Lei Federal 
14.133/21.

10. DA ESTIMATIVA DE PREÇO
O valor total para a futura contratação dos serviços está estimado em R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais).por todo o período de vigência contratual.

10.1 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas 
especializadas, em pesquisas de mercado.

GUADALUPE-PI, 25 de fevereiro de 2025.

ÊNIO FERNANDES DA SILVA 
Agente de Contratação
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AENXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE
XXXXXXXX-PI, POR INTERMÉDIO

DA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX E A EMPRESA 
________________________ , Dispensa de 
Licitação Eletrônica para xxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações 
constantes do termo referente do edital.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX PI, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX, com sede A SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX, 
com sede na XXXXXXXXXXXX, CNPJ n° XXXXXXXXXX, neste ato representado pela 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado Contratante, e de outro lado, a 
empresa................. , com sede e foro na cidade de................Estado do.............. , estabelecida à
............... , n°........... inscrita no CNPJ (MF) sob o n°............... e Inscrição Estadual n°.................. , 
aqui representada por seu........................... , (cargo, nome completo, nacionalidade, estado civil,
profissão, CPF...,e n° do R. G........... e endereço do representante), doravante chamada
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abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela Secretaria Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, da Dispensa de Licitação Eletrônica n° 002/2025 - CPL, conforme 
despacho exarado no Processo Administrativo n° XXXXXXXXXX/2022 e o que mais consta 
do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n° 14.133/21, as 
quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente 
Contrato, conduzido sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, regendo-se a 
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da 
Dispensa de Licitação Eletrônica n° 00X/2025 - CPL, a proposta apresentada pela Contratada, 
seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o 
encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

A CONTRATADA fornecerá para a XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO

O fornecimento ora contratado obedece às especificações (anexo III) as quais fazem parte 
integrante do Edital da Dispensa de Licitação Eletrônica N° XXXX/2022 - CPL, reservado à 
XXXXXXXXXXXXXo direito de rejeitar o que não estiverem de acordo com as referidas 
especificações, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer reclamação ou indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DO SERVIÇO

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações referentes ao 
fornecimento do objeto. Declara, ainda, que conhece perfeitamente tudo o que foi previamente 
considerado quando da elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este 
contrato, em razão do que declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, 
despesas e encargos que terá que suportar, representando aqueles preços a única 
contraprestação que lhe será devida pela Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXX

Parágrafo Único - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno 
direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de 
pleno direito.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

A Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais se reserva o direito de, em qualquer 
fase ou ocasião, fazer alterações nos detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o 
volume de serviços das obras, na forma prevista na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste Contrato é de R$.................(....................), que representa o montante da proposta
da CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o Edital e 
multiplicado pelos respectivos preços unitários.

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e 
quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de 
conservação até o seu recebimento definitivo pela Secretaria Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais.

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA A

CONTRATADA se obriga a:
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a) Executar os serviços contratados, a partir da assinatura do Contrato, informando, em tempo 
hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido.

b) Acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, de acordo com 
as cláusulas contratuais.

c) Substituir, em 7 (sete) dias uteis, o objeto solicitado em desacordo à proposta ou às 
especificações do objeto, ou que por ventura seja entregue com defeitos ou imperfeições.

d) Utilizar materiais e produtos na execução dos serviços objeto da prestação do serviço com 
reconhecida qualidade no mercado especializado, aprovados previamente pelo executor do 
contrato;

e) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas.

f) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte os compromissos avençados.

i) Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 

fiscal.

j) Fornecer itens genuínos e originais de fábrica, não sendo de forma alguma aceitos itens 
deteriorados, alterados, adulterados, avariados, corrompidos, fraudados, bem como aquele 
em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação.

k) Apresentar, juntamente com a Nota-Fiscal/Fatura, as certidões de regularidade da 
CONTRATADA, sem os quais não serão liberados os pagamentos das faturas 
apresentadas.

I) Responsabilizar-se pela quantidade e qualidade dos produtos e serviços fornecidos;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE A

CONTRATANTE se obriga a:

a) Propiciar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de 
Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 
condições da aquisição.

b) Rejeitar, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser novamente fornecido no prazo de 7 
(sete) dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação da penalidades. (Código defesa do consumidor - Lei n° 8.078/90).

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto neste instrumento;

d) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do 
objeto;

e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada 
pagamento;

f) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo;
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g) Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla 
defesa e do contraditório.

h) Atestar a entrega do objeto por meio do servidor designado para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

Projeto/Atividade: XXXXX Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Fonte de Recurso: XXX 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O fornecimento será aquele constante na Planilha (Anexo III), após aprovação e autorização do 
representante legal da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais, do Município 
de Guadalupe/PI, e serão pagos após o fornecimento de todos os objetos no período de 30 dias, 
contados a partir do primeiro dia do mês até o último.

§ 1° - O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Guadalupe-PI, até 30 
dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5o (quinto) dia do mês subsequente ao 
do serviço, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com 
recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das 
certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto à 
união, certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual, certidão negativa de débitos junto 
à prefeitura municipal da sede da licitante, certidão negativa de débitos trabalhistas, ordem de 
serviço do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no 
art. 25 da Lei n° 14.133/21.

§ 3o - A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a 
que se referir. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, 
quaisquer ônus por parte da Administração.

§ 4o - Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, 
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente................. , mantida pela
CONTRATADA junto ao Banco..............., Agência............ , valendo à Secretaria Municipal de 
Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais como comprovantes de pagamento e como instrumento de 
quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

O reajustamento será admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a 12 (doze) 
meses, em atendimento aos termos do art. 2° da Lei no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou 
seja, nos contratos de prazo igual ou superior a um ano de duração.

§ 2o - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da data de 
apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados as normas 
contratuais, pela seguinte fórmula:

F = (lí - Io)/lo, onde:

F é o fator de reajustamento que se procura determinar;

It é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;

Io é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta.



§ 3o - Tendo em vista que o Contrato será celebrado no regime de EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, a partir do reajustamento dos preços a empresa contratada passará a apresentar, 
para cada pagamento que pretenda receber, duas Faturas sendo um dos preços originais 
contratados e a segunda composta apenas pelo reajustamento devido, que será calculado 
multiplicando-se o valor da primeira fatura pelo fator de reajuste - F - calculado nos termos do 
parágrafo segundo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato, correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em 
que ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços 
da maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pelo fornecimento do objeto 
contratado, obrigando-se, ainda a comunicar à Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos 
Naturais, a designação do dirigente técnico (preposto), cabendo a esse a responsabilidade total 
de agir em nome da CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as responsabilidades 
administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições que vier 
a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato.

Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por perdas e danos que vier a causar a este 
órgão ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeitas, isentando a Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais de todas as 
reclamações que possam surgir em consequência deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Será de exclusiva responsabilidade da Contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier 
a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

§ 1o A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar a Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos 
Naturais ou, ainda, a terceiros, em decorrência do fornecimento do objeto, respondendo por si e 
por seus sucessores.

§ 2o A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes à 
legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, inclusive todos os gastos com 
materiais necessários à completa realização do objeto do Contrato.

§ 3o A Contratada deverá:

a. Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à 
assinatura do Contrato, como também no decorrer do fornecimento do objeto;

b. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fornecimento em qualquer dia ou hora, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa;
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c. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material "similar” ao 
especificado, submeter, previamente e por escrito à FISCALIZAÇÃO, a pretendida 
substituição;

d. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou 
incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução irregular, do emprego 
de materiais inadequados ou não correspondentes às especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato 
durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos:

I - Unilateralmente pela Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais:

a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das 
especificações, para melhor adequação técnica do objeto;

b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do artigo 125 da Lei 
14.133/21, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente.

II - Por acordo entre as partes:

a- Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; 
b- Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de 
inaplicabilidade dos termos do contrato original;

c- Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 
superveniente mantida o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com 
relação ao Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contraprestação do 
fornecimento do objeto.

§ 1o Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial 
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra 
“b”, do inciso I. § 2o No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já 
houver adquirido o objeto, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este 
deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

§ 3o Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de 
apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 4o Havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da Contratada, a 
Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais deverá restabelecer, por aditamento, 
o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial.

§ 5o Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita observância ao 
equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada 
pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo 
de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens 
com preços depreciados viole princípios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências
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relacionadas com o serviço do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 
artigos 155 e seguintes da Lei n° 14.133/21.

§ 1o A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será 
calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do 
órgão contratante, observando o percentual de 10% (dez por cento).

§ 2° Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que 
tal penalidade seja descontada de seus haveres.

§ 3o As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e 
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO

As hipóteses e formas de extinção do contrato são aquelas dispostas nos artigos 137 e seguintes 
da Lei n° 14.133/21.

§ 1o Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOSOs casos omissos e os que se 
tornarem controvertidos serão decididos com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021, 
garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus interesses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da 
publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Secretaria Municipal 
de Xxxxxxxxxxx e Recursos Naturais nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133/21. O início da 
vigência ocorrerá da data da assinatura deste contrato, com validade de 12 meses.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO.

Havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de qualquer 
uma destas operações ficará condicionada à análise por esta administração Contratante do 
procedimento realizado, tendo presente à possibilidade de riscos de insucesso na execução do 
objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Guadalupe (PI), como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente 
instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes.



..................................... (PI),.......de.............................de 20....

Secretária Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXX


